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Faculdade de Direito de S. Paulo, 
na collação do grau aos bacharelandos de 1912 

Quando em meio das minhas cogitações habi-
tuaes depara-se-me um facto cuja explicação se me faz 
cargo — o cair da folha da arvore, o desmaiar das 
ondas na praia, o estourar do trovão no ceu, — fa-
ctos estes que a sciencia demonstra com a claresa 
da luz que em menos tempo que o som percorre o 
espaço ; quando na formulação de problemas atti-
nentes ao domínio da biologia busca o scientista de
finir o que é a vida, a vida que elle só conhece por 
suas manifestações, e transpondo-lhe as fronteiras de
fronta-se com as questões que se originam no túmulo, 
porta de entrada para esse mundo desconhecido e 
mysterioso, que tanto tem excitado a curiosidade do 
espirito humano ; eu, quando busco na sciencia a ex
plicação de todos esses factos, digo—bém haja os 
que o podem fazer—; quando, porém, não encontro a 
de muitos delles, curvo-me ao sentencioso texto dos 

livros santos—felizes os que tem fé. 

Estava eu justamente preoccupado com o estudo 
dos problemas que partindo do berço terminam no 
túmulo, onde as maravilhosas transformações da ma
téria organisada fazem-na retornar ao seu estado pri-
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mitivo de corpos inorgânicos, quando senti que algu
m a cousa m e impressionava, um facto se m e ante
punha, cuja explicação bem sei onde encontral-a—na 
vossa generosa amizade pára comigo, velho compa
nheiro de jornada, cuidadoso em vos apontar o ca
minho da verdade, que é o da justiça. 

Dentre as varias disciplinas que constituem o 
curso jurídico, a medicina publica na symbiose em 
que vive com o direito civil, o direito criminal, e o 
direito administrativo, entra como parte integrante 
de vossa cultura intellectual, apparelhando-vos para 
magistrados conscienciosos e bons advogados. 

Exercitar a magistratura, isto é, distribuir a jus
tiça, é tarefa melindrosa e altamente compromette-
dora, que reclama u m espirito desapaixonado e u m 
preparo apurado para a manutenção do equilíbrio e 
harmonia sociaes. 

Que lembrar-vos para isso? 

Seja-me permittido considerar-vos na qualidade 
de magistrado e apontar uma das questões que mais 
interessam a sociedade, pois affecta a familia; refiro-
m e ao divorcio. 

Agita-se presentemente no parlamento e na im
prensa a questão do divorcio á vinculo, depois de 
vencedor no Instituto dos Advogados, no Rio de Ja
neiro, em 1907, bem assim no Congresso Jurídico 
Brasileiro em 1908. A lei do casamento civil no artigo 
82 dispõe «de modo taxativo os motivos que podem 
autorizar o pedido de divorcio, cujo vinculo conjugai 
não se dissolve, dando-se apenas a separação inde
finida dos corpos e faz cessar o regimen dos bens, 
como se o casamento fosse dissolvido, (art. 88). 

A constituição da familia, base da sociedade, as
sentando no mutuo accôrdo dos contractantes, accôr
do este que, pelo menos presume-se, deriva dó mu-
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tuo affecto e da reciproca assistência, não deve cort* 
tinuar subordinada a uma lei que prende para sempre 
os cônjuges no vinculo matrimonial, autorizando so
mente a separação dos corpos, quando esse accôrdo 
tornar-se em desaccordo, o affecto em desaffeição e a 
assistência na mais revoltante indifferença. Os moti
vos que autorisam essa separação, que tanto sam 
pertinentes ao domínio do direito com ao da medi
cina, publica-, uns de natureza intangível, outros, po
rém, totius substantice, sam a mais cruciante tortura 

para ambos os cônjuges. Separados, mas com algumas 
restricções, eil-os na sociedade soffrendo, principalmen
te a mulher, a crueldade de uma lei que bem podia 
abrir as portas para a felicidade que fementidamente 
foi promettida, quando realisou-se o contracto do ca
samento. Não seria mais humano que desfeito esse 
contracto fosse licito a ambos evolarem a novas nu-. 
pcias, onde, principalmente a mulher, repito, podes-
sem encontrar as alegrias e esse bem estar doce e 
carinhoso do lar? Si ao homem é dado o goso da vi
da sem essas peias que a sociedade creou para mu
lher ; se amparado nessa lei elle dá explosão a 
sentimentos que traduzem a desorientação do seu 
caracter; á mulher, essa situação exquisita. é ou será 
o maior sacrifício desde que ella seja dotada das 
mais santas virtudes que, graças á Deus, se aninham 
nos seus corações. 

A mulher, que no conceito de D. Antônio da 
Costa (*) pode ser a estrella do bem ou a consocia do 
mal; que pode salvar ou perder, separada do ma
rido conforme preceitua a lei vigente, reclama na sua 
dupla qualidade de esposa e mãe que se lhe outorgue o 
direito que actualmente ella não tem, de contrahir 
novas nupcias nos casos de divorcio. 

(*) O Christianismo e o Progresso. 
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Os impugnadores a tão justa aspiração argumen
tam que ella virá abalar os alicerces da sociedade e 
perturbar a paz das famílias, constituindo assim um 
damno contra o qual levantam-se os sentimentos re
ligiosos. Não reputo-os procedentes ; penso até que 
mais justificam o fim buscado. Creada para compa
nheira amoravel do homem, levada pelas seducções e 
encantos de um futuro prommettido, a mulher liga 
a sua sorte á do marido, com o qual vive na mais 
suave harmonia. 

Num momento esse ceu se turva e ella até en
tão o anjo adorado do lar—começa a experimentar a 
crueldade do destino que transformou o seu viver num 
inferno de soffrimentos. Excessos, sevicias e injurias 
graves podem ser invocadas para esse fim, que por 
sua gravidade devem ser escrupulosamente apreciadas 
pela autoridade competente, como garantia da lei á 
constituir. 

Attendei bem para isso, meus amigos, vós que 
amanhã tereis de julgar da espécie. 

Esses motivos dispostos na lei actual do casa
mento que autorisam a separação dos corpos, crean-
do um quid médium que nem sempre remedia o mal 
soffrido, porque, dadas certas circumstancias especia-
lissimas, não romper o vinculo que prende um ou ou
tro cônjuge ao constante martyrio ? Qual o pae que 
sabendo sua filha maltratada, seviciada, e de modo suc-
cessivo, depois de empregar os meios moraes ao seu 
alcance para acabar tão triste situação, vendo balda
dos os seus esforços, não applaudirá a lei que venha 
libertar a filha querida das garras de um homem que 
nasceu para tudo menos para marido ? A separação 
dos corpos, como actualmente, é uma burla. Na esr 
pecie figurada os maus tratos se repetindo cream á 
mulher uma incompatibilidade absoluta para com 
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o marido, cujo caracter corre parelhas com o fact< 
praticado. E m que portanto a sociedade virá aba 
lar-se ? Affirmo, não percebo. 

Eu que com o leite materno bebi os mais san 
tos sentimentos que me fiseram um bom chefe de fa 
milia; eu que aprendi no regaço desse ente adorad( 
a crer em Deus que me fortalece nas luctas da vida 
que me ampara nas minhas afflicções, á quem rog< 
pela felicidade do meu lar; eu que vivo no carinhos< 
meio da familia, que é o sacrario do meu affecto < 
a fonte de minhas alegrias, sou, no entanto pelo di 
vorcio a vinculo. Sinto não poder difectamente influi 
para a approvação desse projecto de lei, ora no con 
gresso nacional. 

Sei os embaraços que tem surgido, oriundos di 
prejuisos que a própria egreja deve ser a primeira ; 
combater, por sentimento de humanidade.' Não mi 
atrevo a abordar o caracter sacramentai da institui 
ção do matrimônio, cuja indissolubilidade a propri; 
egreja catholica não estabelece como um principio ab 
soluto : o Summo Pontífice pôde dirimir o vinculo ma 
trimonial. Na egreja catholica é elle quem represent; 
a autoridade divina; mas, desde que o Estado nã< 
reconhece o caracter sacramentai do casamento, quen 
representa a autoridade é o próprio Estado. Portant< 
é o Estado por seus poderes legislativo e judiciari< 
quem terá de determinar os casos de extincção di 
vinculo, não só nas espécies como nos indivíduos 
Considero-o unicamente como um contracto cuja pei 
petuidade não deve subsistir. E só e só sob est 
ponto de vista que me dirijo a vós, meus amigos 
a quem peço mais um pouco de vossa benevola ai 

tenção. 

Abrem-se hoje as portas deste templo do sabei 
onde entrastes leigos e sahis professos. Reparae qu 
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os vossos primeiros passos serão vacillantes, como 
acontece a quem assume a responsabilidade do exer
cício de uma profissão que se inicia. Neste inicio tu
do é difficil : mas, á proporção que fordes vencendo 
as difficuldades, então é que as licções de vossos 
mestres passarão no vosso espirito como em u m ka-
leidoscopio, para melhores e maiores triumphos. 'Se
rão ellas que, qual o orvalho celeste activando o per
fume da flor, farão nitida a noção do direito que 
aqui aprendestes na sua mais ampla e profícua la
titude. 

Serão ellas' a luz que illumínará a trilha que vos 
impuzestes na busca dos vossos ideiaes, sugestivo es
timulo á vossas justas aspirações. 

Em meio de vossa bagagem scientifica encontra-
reis u m pouco da disciplina que tive ó honroso pra
zer de estudar comvosco. E' pouco bem sei. Mas 
mesmo assim reputo sufficiente para que nos casos 
de applicação da medicina publica esta possa vos es
clarecer do modo o mais efficaz no interesse da jus
tiça, que é o clamor da sociedade, que nem sempre 
vê-se amparada por ella. Para tanto eu vos julgo ap-
parelhados; e é por isto que muito de industria fui 
buscar na these do divorcio o assumpto para estas 
despretenciosas considerações, concitando-vos a medi
tar a respeito da doutrina que sustento e, parece-me 
com bons fundamentos. A medicina publica, como sa-
beis, tem interferência nas questões do divorcio, nos 
casos motivados por sevicias e mesmo pelos outros 
consignados na lei, cabendovos apreciar a procedên
cia do motivo allegado, pára o que reclamareis o au
xilio daquella que nesta como era outras questões mui
to contribuirá para o bom andamento da causa. Tudo 
depende da autoridade que vai julgar de accôrdo com 
o parecer do perito medico, cujo opinar deve ser o 
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mais consciencioso possível. Preparado como deve estar 
para os imprevistos do exame, deve o medico pôr em 
contribuição todos os seus conhecimentos technicos 
para que a verdade não seja supplantada pelos ardis 
da simulação, como as vezes acontece com mulheres 
hystericas. Foi por isto, além de outros motivos, que 
para evitar os abusos e cercear a facilidade ao pedi
do do divorcio a vinculo, respondi á quem pediu mi
nha opinião a respeito que tendo em consideração, 
certas çontigencias da vida e escrupulosamente apreci
adas era como sou pelo divorcio a vinculo em substi
tuição á figura jurídica bastarda, como qualifica Zii-
no, sob cuja sombra me abrigo na defesa da minha 
opinião. 

Entre nós, além de outros, levantase a favor o 
vulto imponente do professor Souza Lima, que em 
artigos publicados na imprensa tem sustentado a mes
ma opinião e, o que é admirável, com o mesmo vi
gor intellectual com que dantes abordava os mais in
trincados problemas sociaes. Porque, pois, não reco
nhecer a realidade das cousas ? As difficuldades e ob-
jecções que se possam antepor á propugnação da 
reforma da lei do casamento civil relativamente á 
este ponto bem podem dessapparecer desde que a so
ciedade |enha a certeza que a autoridade só- se pro
nunciará após o estudo meticuloso do motivo allegado, 
que por sua gravidade aggravada por actos repeti
dos encontra o agasalho que a lei deve conceder, 
moldada porém, na justificável necessidade do divor

cio a vinculo. 
Lendo com o interesse que me despertou o li

vro de Lubbock «O emprego da vida», nelle encon
trei um trecho que subscrevo a meu favor ; diz elle : 
«Tende coragem de vossas opiniões. Zombarão por 
vezes de vós, é certo, mas isto não vos fará ne

nhum mal. 
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Não ha nada de ridículo em parecer o que se é 
verdadeiramente: o ridículo consiste em parecer o 

que se não é» 

Eis ahi. E' preciso que em questão tão da actuá-
lidade cada qual tenha a coragem de sua opinião e 
não represente o papel de tartufo, fingindo ser o que 
não é. Eu posto-me no terreno dos factos que a 
sciencia e a moral apontam como uma necessidade e 
nelle m e constituo o patrono da mulher, que em 
matéria de divorcio é merecedora de direitos mais 
amplos derivantes de lei outra que não a vigente, 
cujo espirito não satisfaz as exigências da socie
dade e da vida. Impellido por este meu modo de 
pensar, que resta-me fazer ? Appellar para vós, Se
nhores Bacharéis, no sentido de influirdes directa ou 
indirectamente para que a lei do casamento seja re
formada na parte relativa ao divorcio, conferindo-se 
aos cônjuges, em casos escrupulosamente apreciados, 
repito, a faculdade de contrahirem novas nupcias. Será 
esta uma lei mais jurídica e portanto mais facilmente 
acceitavel. E já que referi lei a reformar, perdoai-me 
se a este appello eu passe a fazer u m outro, em meio 
de solemnidade tão tocante qual esta que festeja a 
vossa investidura ao grau final do curso acadêmico. 

Estávamos nós, docentes e discentes, na mais har
moniosa e profícua convivência escolar, quando fo
mos surprehendidos pelo decreto n. 8659 de 5 de 
Abril do anno de 1911, que veio não reformar mas 
transformar o ensino superior, moldando-o em prin
cípios de uma seita philosophica que o maior numero 
não acceita. A lei orgânica que derivou desse decreto 
tem sido tão diversamente interpretada, tão confusa-
mente applicada que contra ella tem-se levantado vul
tos de maior respeitabilidade scientifica, como sejam 
entre outros, o conselheiro Ruy Barbosa e o nosso 
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querido e preclaro director o Snr. Dr- João Mendes. 
Este desde o começo da execução da reforma vem se 
battendo no sentido de sua improcedencia, quanto á 
desofficialisação do ensino; e ha pouco tempo publi
cou ou deu pela imprensa substanciosa licção sobre 
o que deve-se entender por autonomia, mostrando que 
a dos institutos de ensino superior é restricta ao 
mandato official. Aquelle, o eminente jurisconsulto pá
trio, chegou até a sustentar a inconstitucionalidade 
dessa lei orgânica do ensino. 

Sem querer entrar na apreciação de alguns pontos 
dessa reforma, uns pertencentes ao corpo docente 
como, por exemplo, o modo de provimento das ca
deiras ; outros pertencentes aos estudantes como a 
suppressão dos diplomas, e a substituição por u m 
certificado de exames finaes, isto no errôneo princi 
pio da inconstitucionalidade de privilégios, como se 
essa disposição da nossa lei fundamental abrangesse 
diplomas que sobre serem títulos de direito, são con
quistados a custo dos maiores esforços e sacrifícios, 
incumbo-vos meus amigos de cogitarem sobre essa re
forma e collaborarem com os que puderem para que 
semelhante producto teratologico em matéria de ins-
trucção desappareça e encontre em espíritos mais es 
clarecidos o remédio a tão profundo mal. 

Agora para terminar. 

Quando no exercício da profissão, investidos do 
caracter de autoridade que a lei, acaso vos confira, 
lembrai-vos que a justiça é inimiga da lisonja. 

E' preferível offender com a verdade que agra
dar com a lisonja, dizia o philosopho. A verdadeira 
alegria do magistrado consiste na distribuição da jus
tiça, do que deriva a tranqüilidade da sua cons

ciência. 
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Não sacrifiqueis a serenidade que deve presidir 
vossos actos aos interesses deturpadores da política, 
que é a mortalha da justiça. O magistrado impoluto 
é qual o semeador da boa semente de que nos falia a 
parábola santa. Lançae os olhos ao tempo e ao es
paço e vereis que estes meus conselhos tem sua razão 
de ser. Os gemidos dos desgraçados sejam ouvidos 
por vós como desejaes que vossas supplicas sejam 
ouvidas por Deus, á quem peço que seja o vosso 
guia. 

S. Paulo, 27 Dezembro 1912. 

D R . AMANCIO D E CARVALHO. 




